
Memória de Reunião - Comissão Triparte Estadual do ESP – 19/08/20241  

 

Local: Sala de Reuniões da CPLA – Ed. 6 da Secretaria de Meio Ambiente, 
Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo - SEMIL  

 

 Participantes: Jônatas Trindade (SEMIL) - presencial; Rogério Menezes (ANAMMA) 
- presencial; Andréa Struchel (ANAMMA) - presencial; Tamires Oliveira (Secretaria 
do Verde do Município de São Paulo) - presencial; Carina Dolabella Pereira (SEMIL) 
- presencial; Beloyanis Monteiro (SOS-Mata Atlântica) - virtual; Lenin Bicudo 
(Ibama-SP) - virtual; Ingrid Oberg (ICMBIO-SP) - virtual; Thomaz Toledo (CETESB) - 
virtual; Marcelo Manara (ANAMMA-SP), Fábio Buonavita (IBAMA-SP) - virtual.  

 

 Assuntos discutidos: 1) Conferências Municipais e Estaduais de Meio Ambiente 
do Estado de São Paulo; 2) anuência Mata Atlântica e licenciamento ambiental; 3) 
Política Nacional de Manejo Integrado do Fogo  

 

Resumo das discussões / deliberações:  

 1) Conferências Municipais e Estaduais de Meio Ambiente do Estado de São 
Paulo. Carina (SEMIL) fez breve relato sobre o conteúdo que vem sendo trabalhado 
pela Assessoria de Mudanças Climáticas e Sustentabilidade da SEMIL para 
preparação dos documentos que subsidiarão a organização da Conferência 
Estadual e como diretrizes à mobilização dos municípios. Assim, explicou que 
tinha trabalhado em minuta de regulamento para a V Conferência Estadual de 
Meio Ambiente de SP, informou rapidamente da ideia de dois formulários: o 
primeiro para a candidatura dos interessados para compor a Comissão 
Organizadora Estadual (COE) da 5ª Conferência Estadual de Meio Ambiente (São 
Paulo), do formulário de inscrição de candidatos(as) a delegado(a) do Estado de 
SP na 5ª Conferência Nacional de Meio Ambiente (5ªCNMA), indicou que havia 
confeccionado minuta para convocação da V Conferência Estadual do Meio 
Ambiente do ESP.  

Os representantes da ANAMMA-SP e da Secretaria do Verde relataram as 
dificuldades para realizar a mobilização das prefeituras considerando o período 
eleitoral, em especial, àquilo que se refere à comunicação. Lembraram da Moção 
aprovada pelos membros da Comissão Tripartite direcionada ao Ministério do 
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Meio Ambiente e Mudanças Climáticas (MMA) que visa o adiamento das 
conferências, considerando as dificuldades relatadas de mobilização e execução 
das conferências municipais em decorrência do período eleitoral. Na 
oportunidade, foi defendido pela SEMIL, IBAMA e ICMBio a necessidade de 
organização e mobilização pelos entes federais e estaduais da conferência e  
também para organização das conferências, o que propiciaria maior organização 
das conferências.   

Foi apresentado pelos representantes da ANAMMA e aprovado pelos presentes a 
divulgação inicial das conferências no Consema e a viabilização de capacitação 
dos servidores dos municípios nas temáticas propostas pelo MMA, com o objetivo 
de qualificar a discussão e definição dos temas a serem discutidos em âmbito 
nacional.  A ANAMMA indicou poder apoiar a SEMIL na divulgação e realização das 
capacitações. Sugeriu-se a participação dos Comitês de Bacia para o 
engajamento local na participação das conferências.   

 

2) Anuência Mata Atlântica e licenciamento ambiental. Fábio (SUPES-SP) solicitou 
articulação com o Estado para discutir a questão da anuência da Mata Atlântica, 
no âmbito dos licenciamentos estaduais. Thomaz (CETESB) indicou que está 
disponível para discutir o assunto por meio de reunião específica. Os 
representantes da ANAMMA-SP sugeriram a participação nesse processo, 
considerando a municipalização do licenciamento no âmbito do ESP.   

 

3) Política Nacional de Manejo Integrado do Fogo. Fábio (IBAMA-SP) relatou a 
necessidade de organização e discussão do assunto em âmbito estadual. Jônatas 
(SEMIL) solicitou ao Fábio que formalizasse pedido de reunião para tratar do 
assunto, considerando a expertise do estado nesse tipo de atividade. 
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